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S.CNtaria Munlclp8l de Governo e AdmlnlstniçAo 

LEI Nll 6.715, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019. 
Proj. Lei n• 104119 - AU!oria: Vmeadora Elizete Melo da Silva 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais e 
maternidades públicas e privadas de prestarem 
orientações para primeiros socorros em caso de 
engasgamento, aspiração de corpo estranho, 
asfixia e prevenção de morte súbita de recém
nascidos e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 12 - Ficam os hospitais e maternidades públicos e privados do Município de Assis, 
obrigados a prestar aos pais, mães ou responsáveis legais por recém-nascidos, 
orientações e treinamento para primeiros socorros em caso de engasgamento, 
aspiração de corpo estranho, asfixia e prevenção de morte súbita de bebês. 

§ 12 As orientações assim como o treinamento, serão ministrados antes da alta do 
recém-nascido por enfermeiras do mesmo setor ou profissionais indicados pela 
unidade de saúde. 

§ 29 Fica obrigatório aos pais, mães ou responsáveis legais participarem da capacitação 
oferecida pelos hospitais e maternidades. 

Art. 22 - Os hospitais e maternidades deverão informar aos pais, mães ou responsáveis 
pelos recém-nascidos sobre a existência e disponibilidade do treinamento, ainda 
durante o acompanhamento pré-natal. 

Parágrafo único. Os hospitais e maternidades poderão optar por fornecer a capacitação para 
os primeiros socorros individualmente ou em turmas aos pais, mães ou 
responsáveis por recém-nascidos. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4ª - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis em 05 de Setembro de 2019. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

LUCIANO SOARES BERGONSO 
Secretário Munlclpal de Governo e Administração 

PubGcada no Departamento de Administração, em 05 de Setembro de 2019. 
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